
MUNICÍPIO DE JAHU 

HOMOLOGAÇÃO 

CONSIDERANDO os autos do Processo Licitatório referente ao PREGÃO PRESENCIAL nº 

017/2016. Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA A EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS 

EM GERAL PARA A REDE PÚBLICA DA SECRETARIA DA SAÚDE DO MUNICÍPIO DE JAHU 

proveniente do Processo Administrativo nº 954-PG/2016. 

CONSIDERANDO a inexistência de interposição de recursos quanto ao objeto do referido 

Pregão Presencial, no qual as empresas:  

INOVAMED COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS LTDA. – CNPJ: 12.889.035/0001-02 sagrou-se 

vencedora dos itens 06 e 07, no valor global de R$ 44.720,00. 

GEOLAB INDÚSTRIA FARMACÊUTICA LTDA. – CNPJ: 03.485.572/0001-04 sagrou-se vencedora 

do item 49, no valor global de R$ 130.000,00. 

JOSIANE CRISTINA FUSCO CARRARO EPP. – CNPJ: 21.940.274/0001-30 sagrou-se vencedora do 

item 52, no valor global de R$ 21.220,00. 

Revogam-se os itens 01, 02, 03, 04, 05, 08, 09, 10, 11, 12, 13, 14, 15, 16, 17, 18, 19, 20, 21, 22, 

23, 24, 25, 26, 27, 28, 29, 30, 31, 32, 33, 34, 35, 36, 37, 38, 39, 40, 41, 42, 43, 44, 45, 46, 47, 48, 

50, 51, 53, 54 e 55 por não acudirem licitantes no referido certame. 

CONSIDERANDO que no referido processo foram respeitadas todas as medidas legais nos 

termos de que preceitua as Leis nº 8.666/93, Decreto Municipal nº. 5.205/04 e demais 

legislações pertinentes.  

RESOLVE:  

I - ADJUDICAR e HOMOLOGAR o procedimento licitatório referenciado, já fundamentado nos 

artigos 43, inciso VI, da Lei nº 8.666/93 e 8º, art. 1º, do Decreto Municipal nº 6594/2013.   

II - DETERMINAR que as empresas vencedoras sejam convocadas para a assinatura das Atas de 

Registro de Preços. 

III - REVOGAM-SE os itens 01, 02, 03, 04, 05, 08, 09, 10, 11, 12, 13, 14, 15, 16, 17, 18, 19, 20, 

21, 22, 23, 24, 25, 26, 27, 28, 29, 30, 31, 32, 33, 34, 35, 36, 37, 38, 39, 40, 41, 42, 43, 44, 45, 46, 

47, 48, 50, 51, 53, 54 e 55 para que seja dado inicio a novo processo. 

IV - PUBLIQUE-SE o presente despacho na forma da Lei. 

Jahu, 15 de junho de 2016. 

Luis Vicente Federici. 

Secretário de Economia e Finanças. 


